
INDICAÇÃO N°588/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 24 de novembro de 2025.

I Câmara Municipal de Piraí 
p Estado do Rio de Janeiro

A presente indicação legislativa torna-se imprescindível diante da reconhecida 
dificuldade de acesso da população infantil aos serviços odontológicos, especialmente 
nas áreas mais periféricas e nas comunidades escolares distantes do centro urbano. 
Muitas crianças da rede municipal de ensino apresentam problemas bucais que 
comprometem não apenas a saúde, mas também o aprendizado, a autoestima e o 
desenvolvimento pleno, sendo comum o absenteísmo escolar decorrente de dores de 
dente, infecções e outras complicações evitáveis.

A aquisição de um veículo móvel odontológico (odontomóvel) devidamente 
equipado permitirá levar atendimento preventivo e curativo diretamente às unidades 
escolares, facilitando a realização de ações como profilaxia, aplicação de flúor, 
restaurações, extrações simples, orientações de higiene bucal e triagem, sem que as 
crianças precisem se deslocar por longas distâncias ou que as famílias enfrentem 
dificuldades de agendamento e transporte.
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CARVALHO DE OLIVEIRA 
-Vereador-

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa no uso de suas prerrogativas indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para que se determine junto à Secretaria competente a aquisição 
de um veículo móvel odontológico totalmente equipado e adaptado para a realização 
de atendimentos odontológicos nas escolas da rede municipal de ensino.

Face ao exposto e considerando a urgência de garantir às crianças da nossa 
rede municipal de ensino o direito constitucional à saúde e à educação em condições 
plenas, solicito a Vossa Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, que determine a 
imediata inclusão da aquisição do veículo móvel odontológico no planejamento 
orçamentário, com elaboração de projeto técnico, termo de referência e posterior 
processo licitatório, visando a pronta implementação desse importante serviço 
itinerante de saúde bucal nas escolas do município.
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